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Ata de abertura dos envelopes "Documentação de Habilitação" e “Proposta Comercial” 

 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 110/2021 

CREDENCIAMENTO Nº 009/2021 

 

Aos trinta e um dias do mês de agosto de dois ml e vinte e um e um com início às 16:00 horas  na sala 

da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Andrelândia, reuniu-se a Comissão 

Permanente de Licitação, designada pela Portaria 035/2021, publicada no mesmo dia. Reunidos sob a 

presidência da Srª. Aline de Almeida Rizzi, estando presentes os membros, Elane de Paula Carvalho e 

Clausineia Jussara da Silva, para a sessão de abertura dos documentos de Habilitação do certame em 

epígrafe, cujo objeto é o Credenciamento de empresas para prestação   de serviços médicos, para 

atendimento na forma de consultas médicas (cirurgia geral, anestesia) e de procedimentos ambulatoriais 

e cirúrgicos. O aviso do edital foi publicado no diário oficial do Estado de Minas Gerais, no Correio do 

Papagaio, quadro de avisos da Prefeitura, e no site www.andrelandia.mg.gov.br, com vistas a atingir o 

maior número possível de interessados, haja vista que nos termos do Art. 25 da Lei 8.666/93, a 

inviabilidade de competição “configura-se pelo fato de a Administração dispor-se a contratar todos os 

que tiverem interesse e que satisfaçam as condições por ela estabelecidas”. Transcorrido o prazo de 

publicação, cumpri registrar que não houve pedido de esclarecimento nem impugnação do edital. Até a 

presente data nenhuma empresa protocolizou documentos para participação do credenciamento. Sendo o 

procedimento considerado DESERTO. Em seguida a Srª. Presidente solicitou que fosse publicado no 

quadro de aviso da Prefeitura Municipal de Andrelândia a presente ata, cientificando todos o 

OCORRIDO. A Srª. Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada 

conforme, vai assinada pelos membros da Comissão e por mim, Elane de Paula Carvalho, que 

secretariei a sessão, ______________________________________________.    

 

 

 

               Aline de Almeida Rizzi 

Presidente C.P.L. 

 

 

 

 

Clausineia Jussara da Silva 

Membro 

 


